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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 031/2023 °

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho- 
BA, inscrita' no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do 
RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA,.inscrito no CPF/MF sob o n0.,886.624.705-72, 
residente e domiciliado em Simões Filho - Bahia doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a instituição bancária BANCO BRADESCO S.A, CNPJ/MF 
n° 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo Cidade de Deus - S/N, Vila Yara, 
na Cidade de Osasco São Paulo, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/ Procuração, representada pela Sra, 
MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI, portadora do documento de 
Identidade n° 24289267-X - SSP/SP e CPF/MF n° 281.357.998-02 e a Sra. 
ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA, portadora do documento de Identidade 
n° 32642058-7 - SSP/SP e CPF/MF n° 296.972.958-08 aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento de concessão 
onerosa com instituição bancária, autorizada pelo despacho constante do 
Processo Administrativo n° 6335/2023, referente ao Pregão n° 003/2023, que 
regerá pela Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente pelas Leis Federais n° 
8.666/93, n° 8.987/95 e demais legislações pertinente, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes:

CAMARA I.IUfJICIp]l^SiMÔESRLH0 

Vim Wcso Rüsj e Atoeica ca Carmo 
Mem^oda COPEICLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este instrumento contratual administrativo formaliza a concessão onerosa para o seguinte 
objeto: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para 
sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos 
consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores 
ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou 
admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de 
créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 
remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

Parágrafo único: O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de 
Referência (TR)- Anexo I, que juntamente com a Proposta de Preços- Anexo II da CONTRATADA, 
passam a integrar este instrumento.

Os serviços licitados deverão ser disponibilizados em até 10 (dez) dias a contar da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado desde que autorizado pela autoridade competente.
1.2.

C&MARAMUNI CÂMARAMUNIÔÇAl DE SIMÔEA n.U.O 
Bonnie/SJleàAímejcia KSiHOcS FILHOCWAM-ft - .

"BdfrCelesáflo de Paula 
VbíW COPEI

Jus
Membro da COREL •e.fa

Edição 2.050 | Ano 2023
16 de novembro de 2023

Página 3

CONTRATONº 031-2023 BANCOBRADESCO. REF. MÊS OUTUBRO-2023.

Certificação Digital: A6QAWUNM-BECUHO9U-XQDHW2F0-HONI4CQJ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



jA faESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

íS gp•8
S oO:
% xTNOUlà tàtiZ

Cj; Aj1

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL \
2.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotafrÉkcomo. 
critério a maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folha 
de Pagamento e serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis 
por mais 12 (doze) meses na forma do art, 57, § 4° da Lei 8.666/93.
2.2 A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em conformidade 
com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.
2.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente 
com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais 
correntistas pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro.
2.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de Simões 
Filho- BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com isenção de 
toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, saldos, extratos 
e outros serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, inclusive de 
eventuais despesas que decorram de implantação, modernização ou reformulação do sistema com a 
finalidade de permitir a operacionalização do contrato.

2.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá 
apresentar declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas 
mantidas em nome da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

2.5 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a 
quaisquer cestas de produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou 
quantitativos de serviços prestados. No entanto, deve a CONTRATADA oferecer a 
isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas permanentemente durante a 
vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante escolha do 
servidor, por meio de cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes serviços 
bancários:
a) Abertura e encerramento de Conta Corrente;
b) Manutenção de Conta Corrente;
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet;
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito;
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade;
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante utilização da 
internet;
g) 4 saques mensais, no mínimo;
h) 4 extratos mensais, no mínimo;
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo;
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista reúna os 
requisitos necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação em vigor e as 
condições pactuadas.
2.6 A CONTRATADA deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos.

CAMARAltUNIClfÀtíESUíôES FILHO
Yuri VelôSò Rosa e Ataeíca ío Cara? 

Mom^o da C0P&

i \ -fCÂMAWMÜNKükDKSWOES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

We5ifer£6kCOPEL

%CÂMARAMUNICIWÍOE SIMÔBFIUO 
Bonme T/fef Almeida 
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&
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2.7 A CONTRATADA manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos
servidores ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal. N.
2.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conformemos 
Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE.
2.9 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as informações 
do número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a CONTRATADA 
proceder a verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver inconformidade, deve 
apenas o valor correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a conta de titularidade da 
Câmara Municipal de Simões Filho e os demais devidamente creditados nas contas.
2.10 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e quaisquer outras 
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
2.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade 
ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato.
2.12 A CONTRATADA obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 
obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou 
divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, e 
outras aplicáveis.
2.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por 
conta exclusiva da licitante vencedora.
2.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento, correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a 
qual não poderá obter garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do referido 
contrato;
2.15 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um CLIENTE 
PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela oferecida a 
clientes seus em situação similar pelo porte;
2.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a ser 
expedido pela Coordenadora responsável pela área de Recursos Humanos sobre as 
exonerações/demissões de seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio 
bancário, por eles formulados.
2.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não poderá a 
Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou constrangimento para 
esses servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de aplicações financeiras na 
instituição, obrigatoriedade de seguros, etc.
2.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da 
entrega dos recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta do 
servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no máximo, da 
24h de DO.
2.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão potenciais 
clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir conta na 
instituição financeira contratada. «ü wlWoes tf! ho
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo ei 
obrigações da CONTRATADA:

a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de referência 
e contrato, principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de consumo 
consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes ao objeto 
contratual, notadamente a Resolução BACEN n° 3.402/2006, Resolução BACEN n° 3.919/10 e 
Circular BACEN n° 3.522/2011.

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

c) Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta salário 
ou conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no 
local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou ainda permitir a 
utilização de conta corrente já existente do titular do crédito na instituição financeira.

d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que todas 
as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de incompatibilidade, 
todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.

e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de seus 
quadros, devidamente qualificados.

f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos 
humanos da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar á contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Apresentar previamente ao legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços com 
isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais serviços e 
produtos com suas respectivas tarifas.

j) A CONTRATADA deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de 
alcançar para os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos 
pelos bancos.

k) A CONTRATADA não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação 
ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo 
para o Legislativo.

l) Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento 
aos servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e

il, São

financiamentos.
m) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem ou

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados, 
n) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.
—-SIMÕES FILHO A*

Yuri Veles: Rosa e Alireiua do Car/ro /
Membro <fe cOPcl. IO 3>_• <__ú.s

rais.tyiSíü
Síí&ü%c/PaA^

&P.ENS 003/2023
CÂMARA UliNlCPAlf)! 

Bonme Yoi-iíç
Fie'j;ç<5 >

<syCÂMARA MUNICIAI DE SlMÔES FILHO " „
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o) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filnq-BA, os
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços. ^------ -

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei n° 
8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 
atividade exercida peia CONTRATADA.

q) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.

r) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem prévia 
autorização da autoridade competente.

s) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 
estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada.

t) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual.
u) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos 

serviços, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA;

v) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a folha 
de pagamento, considerando principalmente a adequação de dados bancários, CPF e 
titularidade, devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo de 
48 h (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.

w) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento presencial 
de agentes públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA, durante todo o 
período da contratação.

eíl,liRtMUNiamES'MÕ£5r!LH0
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE YuriVeiowRosaeAWdadakrao
4.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respecllR5®f0^&f^L são
obrigações da CONTRATANTE:

a) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e 
demais empregados na instituição financeira contratada.

b) Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de antecedência da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os dados 
que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas 
indicadas.

c) Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha de 
pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento.

d) Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor.

e) A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, 
inclusive, por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato.

f) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 
salários, por ocasião da solicitação de empréstimos.

g) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA.

jusaií Gonçalves »
MerrtorodatJ' cc

P.E
CÂMARA MlJNI^l DF ?IMÒrSHlhOu

3s/\i."eida ^ Paula
L. Kfwbro / CO^EL
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h) Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto dòstermo em
toda sua extensão. Ns**“----- -

i) Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo tipo, 
tais como: TED e DOC.

j) O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da data da sua 
assinatura, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na forma do art. 57, $ 4° da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E PAGAMENTO
6.1 Pela concessão da execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA pagará à 
CONTRATANTE o valor líquido de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), correspondente 
ao período de 60 (sessenta) meses.
6.2 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional de forma à vista e sem qualquer 
desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na conta indicada pela Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a data de assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 O presente contrato não comporta despesas públicas, de forma que desnecessário a indicação 
de dotação orçamentária.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretoria Financeira do 
Legislativo Municipal, pelo Gestor de Contratos, bem como por quaisquer servidores indicados 
especificamente para tal finalidade.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusu1ãsr°dlèíeEhontrato ou do respectivo 

Edital, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o íicitante ou o 
CONTRATADO às seguintes sanções previstas nas Leis n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, bem como no 
Edital, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
9.2 O atraso no pagamento do valor na data ajustada, implica na aplicação de multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. 
e atualização monetária pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a 
inexecução contratual.
9.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, ou 
inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente.
9.4 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
9.5 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e 
na Lei n° 10.520/2002.

rJimmKiPfRçyttiEtm?)
Yuri Velo» Rosa é AÍHíícs ;q Cam,9
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10.2 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, \ Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA, poderá rescindir unilateralmente o contrato administrativo.
10.3 Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao CONTRATADO direito a 
qualquer indenização.
10.4 A rescisão ainda pode decorrer de interesse público, com a retomada do objeto licitado, 
conforme admitido na legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO
11.1 Este contrato será regido de acordo com as disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, da Lei 
Federal n° 8.666/1993, Resolução BACEN n° 3.402/2006, Resolução BACEN n0 3.919/10 e Circular 
BACEN n° 3.522/2011 e demais legislações e regulamentos aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE
12.1 Devido à natureza da contratação, não é cabível o reajuste, o reequilíbrio econômico ou a 
repactuação para ambas as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Simões Filho- BA, para dirimir quaisquer controvérsias ou13.1

dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Simões Filho- BA, 11 de outubro de 2023.
DEVALDO C Aulrudo de forma digital
SOARES DE
SOUZA: S866247Ó,Dàdcs: 2023.10.10

y/ 16:22.20-OJW572

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE
js6íXjL aLíüsa js aL.tí
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íMentbrofltoOQBEL

f Assinado de forma digital po' Michelle de uma 
ASwrej Oardezanl 
/ Didoi- 2023,10.101 *2608 -0300'

Michelle de Uma Soares 
Gardezani

BANCO BRADESCO S.A - CONTRATADA 
MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI

Aivne Felioe Teixeira i Ass|riad°<teforma digitai por Aiyne
^ ^ Apelipe Teixeira Ortega

Ortega ^/'^«los: 2023.10.1014:34:44 ^3W tÀMA&AMWtoRAíiGe SlfítÔESf IW i3 
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CsgoeiraBANCO BRADESCO S.A - CONTRATADA 
ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA
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'ANEXO I DO CONTRATO Ne 031/2023
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento 
de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços 
bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados}, agentes políticos 
(parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, 
seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer 
pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho-
BA.

DESCRIÇÃO OFERTA GLOBAL (RS)HEM
Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da 
folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de 
fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de 
pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos 
(efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser 
contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio 
ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa 
que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

1

R$ 68.000,00
R$ 68.000,00TOTAL

Valor total ofertado para 60 (sessenta) meses é de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhista, as contribuições 
fiscais, transporte/frete, impostos, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a 
total execução na forma do Edital, Termo de Referência e anexos.

Vi) .zmmmmm ou simôês filho
Jusair Sonçalves Silva 
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ANEXO II ■ DO CONTRATO N« MS

TERMO DE REFERÊNCIA

1 • DO OBJETO
1.1 Esta concessão onerosa visa a contratação de Instituição bancária, para com exclusividade operar os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 
exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de 
pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), 
agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser 
contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de 
créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a 
Câmara Municipal de Simões Filho- BA.
1.2 Não é objeto da presente concessão, a exclusividade de empréstimo pessoal para servidores com 
consignação em folha de pagamento. No entanto, a Instituição bancária contratada poderá disponibilizar oferta 
de consignado durante toda a vigência do contrato, bem como outros serviços bancários.

2-DA JUSTIFICATIVA
2.1 Considerando que o pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade pública, mas 
por questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e prático para o Legislativo 
Municipal realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição bancária, autorizada pelo Banco 
Central, seja pública, mista ou privada, pois instituições desta natureza têm estrutura, recursos materiais e 
humanos especializados, tornando a atividade de pagamento mais eficiente. Além disso, a uniformização dos 
procedimentos de pagamentos dos fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no controle, na conciliação 
bancária e demais procedimentos relacionados ás prestações de contas realizadas. Considerando, também que 
os bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a oferta de condições mais 
vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e serviços variados, baseados na eficiência, sendo que tal 
redução de custos acaba por beneficiar aos servidores e a administração. Logo, a possibilidade de licitar tais 
serviços bancários fica evidente, na medida em que é prática frequente em diversas esferas da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal, inclusive no âmbito do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além 
disso, é desejável à luz da Constituição Federal, do TCU e da legislação aplicada à espécie, que se realize a 
licitação da folha de pagamento, garantindo ampla competitividade. Os serviços a serem prestados são 
comuns, nos termos legais, visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. Assim, tem-se como justificado o 
procedimento e a escolha da modalidade pregão. Considerando que o processo administrativo nfi 5140/2023 
para implantação da modalidade pregão eletrônico por meio de acordo de cooperação técnica junto ao Banco 
do Brasil S/A foi concluído na competência junho/2023, que fora executada a fase 1 do plano de trabalho, que 
houve um aditivo excepcional por apenas 90 (noventa) dias no contrato vigente para a conclusão deste 
processo licitatório, a natureza continuada da concessão objeto desta contratação, a imprescindibilidade para 
o pleno funcionamento da Casa Legislativa com os regulares pagamentos salariais, subsídios e fornecedores, 
que restou DESERTA a sessão de abertura do Pregão Presencial n* 002/2023 realizada no dia 18/08/2023, fica 
justificada a alteração da modalidade presencial para eletrônico, com fito em oportunizar uma maior 
participação e permitir a concretização da concessão objeto deste processo administrativo. j|,tjESFWg

TufiVi'oso RosaeteficíííCzfiro 
Merct-nj da COPEI.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRAPARTIDA DA CONTRATADA

3.1 A presente contratação será com contrapartida pecuniária pela contratada, haja vista o caráter de 
exclusividade e que os recursos advindos do pagamento de servidores serão movimentados pela instituição 
financeira, com impacto direto na ampliação de serviços e negócios da CONTRATADA, razão pela qual fica 
dispensada a indicação da dotação orçamentária.
3.2 Os quantitativos de pessoas em folha de pagamento e respectivos valores das movimentações financeiras 
são variáveis mensalmente, podendo oscilar para mais ou para menos em relação aos números inforpwriga
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sendo que os mesmos têm finalidade de demonstrar às instituições financeiras interessadas o vol 
envolvido na contratação, com vistas a subsidia-las no dimensionamento da estrutura necessária**”e“'na 
elaboração de suas propostas, no que o valor líquido e quantidade de SERVIDORES/VEREADORES, por faixa 
salarial é definida da seguinte forma, tendo como referência o mês de maio de 2023:

ie médio

FAIXA DE REMUNERAÇÃO/SUBSÍDIOS SERVIDORES/VER
EADORES(RS)

De 1.320,00 a 2.000,00 11
De 2.000,01 a 4.000,00 181
De 4.000,01 a 6.000,00 29
De 6.000,01 a 8.000,00 26
De 8.000,01 a 10.000,00 6
De 10.000,01a 12.000,00 2
De 12.000,01 a 14.000,00 20
TOTAL 275

a) O valor bruto mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 da 
Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 1.212.997,64 (um milhão, duzentos e doze mil, novecentos 
e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos).

b) O valor líquido mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 da 
Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 926.613,15 (novecentos e vinte e seis mil, seiscentos e 
treze reais e quinze centavos}.

c) O duodécimo anual total da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da ordem de R$ 
23.970.604,18 (vinte e três milhões, novecentos e setenta mil, seiscentos e quatro reais e dezoito 
centavos).

d} O duodécimo mensal da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da ordem de R$ 
1.997.550,35 (um miihão, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e 
cinco centavos).

e) A Câmara Municipal de Simões Filho possui aproximadamente 27 (vinte e sete) fornecedores ativos 
contínuos, no mês de referência maio/2023, resultando em uma média total de pagamentos mensais 
da ordem de R$ 323.719,57 (trezentos e vinte e três mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta e 
sete centavos).

3.3 Fundamentado nos valores e as informações acima especificadas, fica reduzido o valor da concessão 
onerosa, fixado novo valor de oferta mínima para R$ 66.487,85 (sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta a 
sete reais e oitenta e cinco centavos) visando ampliar a competitividade, bem como atrair mais instituições 
bancárias que se interessem e ofereçam propostas.
3.4 O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora será pago em parcela única e moeda corrente 
nacional de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na conta 
indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do
contrato.
3.5 O atraso no pagamento do valor na data ajustada implica na aplicação de multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor, acrescido de juros pro roto de 1% (um por cento) a.m. e atualização monetária pelo IPCA-E. Após 
10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução contratual.

- DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
4.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, critério a

WMARA MÜNICiráJksiMÕES FlLHO 
Yufi Ve'csc Rosa e Alrleicj ío Camo3
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serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por mais 12 (doz^) meses na 
forma do art. 57, § 4s da Lei 8.666/93. _ _ _
4.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em conformidade com 
as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos,
4.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente com a 
Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais correntistas pagam e de 
acordo com o que se pratica no mercado financeiro.
4.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de Simões Filho- BA 
para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com isenção de toda e qualquer 
tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, saldos, extratos e outros serviços 
bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, inclusive de eventuais despesas que decorram 
de implantação, modernização ou reformulação do sistema com a finalidade de permitir a operacionalização 
do contrato.

4.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá apresentar 
declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

4.5 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a quaisquer cestas de 
produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou quantitativos de serviços prestados. No 
entanto, deve a CONTRATADA oferecer a isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas 
permanentemente durante a vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante 
escolha do servidor, por meio de cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes serviços 
bancários:
a) Abertura e encerramento de Conta Corrente;
b) Manutenção de Conta Corrente;
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet;
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito ;
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade;
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante utilização da internet;
g) 4 saques mensais, no mínimo;
h) 4 extratos mensais, no mínimo;
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo;
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista reúna os requisitos 
necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições pactuadas.
4.6 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para os 
servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.
4.7 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos servidores 
ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal.
4.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os Boletins 
Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE.
4.9 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as informações do número 
da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a CONTRATADA proceder a verificação de 
dados para fins de crédito pessoal e quando houver inconformidade, deve apenas o valor correspondente ao

Vuri Veloso Rosa e Almeida do Cariro 
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crédito inconforme ser estonado para a conta de titularidade da Câmara Municipal de Simões Filho'eps demais 
devidamente creditados nas contas. ~—
4.10 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
4.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros 
relativos à execução do objeto deste contrato.
4.12 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais obtidos em 
decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou divulgar as informações 
obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, e outras aplicáveis.
4.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por conta 
exclusiva da licitante vencedora.
4.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou financiamento, 
correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a qual não poderá obter 
garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do referido contrato;
4.25 A Instituição Bancária devera considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um CLIENTE 
PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela oferecida a clientes seus em 
situação similar pelo porte;
4.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a ser expedido 
pelo Gerente responsável pela área de Recursos Humanos sobre as exonerações/demissões de seus servidores, 
assim como, os pedidos de alteração de domicílio bancário, por eles formulados.
4.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não poderá a 
Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou constrangimento para esses 
servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de aplicações financeiras na instituição, 
obrigatoriedade de seguros, etc.
4.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 
financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da entrega dos recursos 
da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta do servidor, disponível para 
saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no máximo, da 24h de DO.
4.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão potenciais clientes 
da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir conta na instituição financeira 
contratada.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são obrigações da 
CONTRATANTE:

a) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e demais 
empregados na instituição financeira contratada.

b) Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de antecedência da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os dados que 
possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas indicadas.
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c) Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira Nxmtratada, 

mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura dafolha-de’ 
pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento.

d) Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 
as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor.

e) A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, inclusive por 
danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato.

f) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários, 
por ocasião da solicitação de empréstimos.

g) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA.

b) Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo em toda 
sua extensão.

i) Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo tipo, tais 
como:TEDeDOC.

j) 0 Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são obrigações da 
CONTRATADA:

a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de referência e 
contrato, principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de consumo 
consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes ao objeto 
contratual, notadamente a Resolução BACEN ne 3.402/2006, Resolução BACEN ne 3.919/10 e 
Circular BACEN n2 3.522/2011.

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

c) Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta salário ou 
conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e 
horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou ainda permitir a utilização de 
conta corrente já existente do titular do crédito na instituição financeira.

d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de incompatibilidade, todas as 
despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.

e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de seus
quadros, devidamente qualificados.

f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em. 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA. V
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g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos humanos 
da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Apresentar previamente ao legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços com 
isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais serviços e 
produtos com suas respectivas tarifas.

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para 
os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.

k) A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal de Simões 
Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da 
presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo para o Legislativo.

l) Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos 
servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e 
financiamentos.

m) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem ou 
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

n) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

o) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços.

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei n9 8.078/1990 - 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida 
pela CONTRATADA.

q) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.

r) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem prévia 
autorização da autoridade competente.

s) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual ou 
municipal, relacionados com a atividade explorada.

t) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual.
u) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos serviços, 

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal de Simões Filho-
BA;

v) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a folha de 
pagamento, considerando principalmente a adequação de dados bancários, CPF e titularidade, 
devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo de 48 h (quarenta e 
oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.

w) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento presencial de agentes 
públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA, durante todo o período da contratação.

7- DA CONCESSÃO DE CRÉDITO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES
AP«fgr
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7.1 A instituição bancária contratada poderá conceder, sem exclusividade, empréstimos e finahciamento a 
funcionários/servidores do Legislativo Municipal de Simões Filho- BA, observado o atendimento das 
impostas pela política de concessão de crédito, mediante:

a) Celebração de Contratos e/ou de Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou financiamentos 
específicos.

b) Garantia de consignação em folha de Pagamento, com observância da margem consignável 
permitida.

7.2 O somatório das prestações mensais, referentes aos empréstimos e/ou financiamentos concedidos 
mediante garantia de consignação em Folha de Pagamento pela instituição bancária contratada e outras 
instituições financeiras, não poderá exceder o percentual máximo estabelecido em legislação.
7.3 Os descontos das prestações dos empréstimos e/ou financiamentos concedidos e autorizados pelos 
beneficiários terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados 
posteriormente, salvo disposição legal em contrário.
7.4 0 Legislativo prestará à instituição bancária contratada, mediante solicitação formal dos servidores, as 
informações necessárias para a contratação da operação de empréstimo e/ou financiamento, por escrito ou 
por meio eletrônico certificado, inclusive:

a) 0 total já consignado em operação preexistentes e
b) As demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para a consignação.

7.5 A perfeita formalização dos contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos ocorrerá após atendidas todas as exigências comerciais vigentes, inclusive análise de crédito.
7.6 A instituição bancária contratada liberará os créditos somente após a devida validação/autorização da 
margem consignável por parte do Legislativo, que o fará pelo Setor de Recursos Humanos. Para tanto, a 
instituição bancária contratada encaminhará 03 (três) vias da Autorização para Consignação, as quais deverão 
ser devidamente assinadas pelos servidores públicos municipais, ou autorizadas por meio eletrônico, 
outorgando a instituição bancária contratada, em caráter irrevogável e irretratável, autorização para a 
consignação das prestações contratadas em Folha de Pagamento, além da confirmação do empregador quanto 
à possibilidade de retenção da margem consignável, devendo uma das vias ser devolvida a instituição bancária 
contratada no momento da assinatura do contrato e/ou da Cédula de Crédito Bancário, de empréstimo ou 
financiamento.
7.7 A Autorização para Consignação somente poderá ser cancelada mediante prévia aquiescência por escrito 
da instituição bancária contratada e dos servidores públicos municipais, através de Requerimento Formal de 
Cancelamento de Consignação em Folha de Pagamento.
7.8 Apenas após aprovada a proposta para a concessão do crédito pela instituição bancária contratada, 
formalizados os Contratos e/ou as Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou financiamentos com os 
servidores e demais instrumentos essenciais à concretização da operação, bem como atendidas todas as 
demais exigências legais, a instituição bancária contratada creditará os valores deferidos nas Contas-Correntes 
e agências que os servidores indicarem, desde que sejam de suas próprias titularidades. Em se tratando de 
operação de financiamento, o valor deferido será creditado na Conta-Corrente do empregado ou diretamente 
na conta do vendedor ou prestador do serviço que tenha realizado a venda ou a prestação do serviço 
financiada pelo empregado.
7.9 O Legislativo averbará as consignações das prestações cobradas dos servidores na Folha de Pagamento 
correspondente, durante a vigência do Contrato e até a liquidação de todos os empréstimos e/ou 
financiamentos dele decorrentes.
7.10 Para concessão dos empréstimos e financiamentos mediante consignações das prestações cobradas na 
Folha de Pagamento correspondente, poderá o Legislativo assinar Contratos ou CorS^õi
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especifica junto à instituição bancária contratada de modo a dispor com especificidade desèe produto 
disponível aos servidores públicos municipais, devendo o instrumento atender as disposições do Direlto-díT 
Consumidor e aos princípios gerais da Administração Pública.

8 - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Financeira do Legislativo Municipal, 
pelo GESTOR DO CONTRATO e por outros servidores designados do Legislativo.

9-DA VISTORIA TÉCNICA
9.1 É FACULTADO aos licitantes a realização de visita técnica para fins de conhecimento das condições e locais 
de execução dos serviços objeto da licitação e levantamento de informações que entenda necèssárias para o 
dimensionamento de suas propostas, inclusive em relação a sistemas utilizados pelo Legislativo Municipal.
9.2 Para a vistoria técnica, a licitante deverá fazer-se representar por pessoa devidamente credenciada apta a 
tomar conhecimento das condições e dos locais onde serão prestados os serviços, apresentado documento 
pessoal com foto, contrato social e/ou procuração, se necessário.
9.3 0 agendamento deverá ocorrer até 02 (dois) dias úteis anteriores a data da sessão junto ao setor de 
licitações.
9.4 Todas as despesas pela realização da visita técnica serio de responsabilidade do licitante interessado.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Eventuais omissões serão resolvidas com a aplicação das regulamentações legais através da decisão da 
autoridade máxima da Casa Legislativa conjuntamente com a Procuradoria Jurídica e no que se refere aos 
usuários dos serviços, com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.
10.2 O presente Termo de Referência vincula o futuro detentor do contrato em todos os seus termos.
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Por este instrumento particular; de pr^uraçâ^/o 
BANCO BRADESCO S.A., com sede no Núcleo Cidade de Deus, Município e Comarca de 
Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06029-900, inscrito noi CNPJ sob o n° 
60.746.948/0001-12, neste ato representado por seus Diretores, abaixo assinados, 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores: 1. MARCUS: VÍNICIUS PI.OTO, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n? 3425555 - SSP/PA, 
inscrito no CPF sob o n° 847,042.843-87; 2. JOÃO SEGUNDO DA COSTA NETO, 
brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 60121615 - SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o n° 241.341.983-72; 3. JORGE LUIS CARDÓUZO, brasileiro, casado, 
bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 56.472.134 - SSP/SP e inscrito no CPF 
sob o n° 481.633.769-53; 4. SANDRA REGINA GUERRA ALMEIDA, brasileira, casada, 
bancária, portadora da Cédula de identidade RG n° 32125249-4 - jSSP/SP, inscrita no 

CPF sob o n° 215.717.628-41; 5. ELIETE MACHADO, brasileira, divorciada, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 18923997 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 
114.384.628-16: 6. ELIETE MARIA MARTINS DE SOUZA, brasileira, casada, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 22120485 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 
294.021.648-71; 7. GLEISE ÁVILA ALMEIDA CANELA, brasileira; casada, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 44213501-4 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 
217.512.518-10; 8. ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA, brasileira, viúva, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 32642058-7-SSP/SP, insciíita no CPF sob o n° 
296.972.958-08; 9. MICHELLE DE MELLO SOUZA DUARTE, brasileira, solteira, bancária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 44140273-2 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o 
n° 345.474.428-86; 10. MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANi; brasileira, casada,
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bancária, portadora da Cédula de identidade RG n° 24289267-X - jSSP/SP, inscrita no 
CPF sob o n° 281.357.998-02; 11. TACIO FERREIRA PASSOS, í brasileiro, casado, 
bancário, portador da Cédula de Identidade RG n° 66.313.316-6- SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n° 802.278.215-72; 12. DANIELA SAMPAIO DE SOUZA OYADOMARI, brasileira, 
casada, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 586612203 - SSP/BA, 
inscrita no CPF sob o n° 899.887.795-34; 13. EDINÉIA ROSA ÇECILIO, brasileira, 
solteira, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22Ó82539-7 - SSP/SP, 

inscrita no CPF sob o n° 129.770.258-12; 14. FLAVIO GOMES FRAGOSO DE 
ALBUQUERQUE, brasileiro, separado, bancário, portador da Cédulia de Identidade RG 

n° 26266883 - SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 224.778.628-63; tódos com endereço 

comercial no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco - SP, CEP: 06029-900. Para 
finalidade especial de, aaindo semore em coniunto de 2 (dois) Outorgados, 
indeoendentemente da ordem da nomeação, representar o Outorgante na celebração 

de atos, contratos, convênios, acordos, propostas, ajustes e outros instrumentos 
congêneres, para a prestação de serviços de arrecadação inerentes ao pagamento de 

tributos, contas de consumo e demais afins, para concessão de empréstimos 
(mediante consignação em folhas de pagamento) aos servidores, associados,

CÍMWfc WJWCtfiM. CESK&i 
Yuri VehJío flosa c Aisreicà ío t»<m 

'Mpnit-rodaCOFEL

& +4
O202305-011 o X>•s

CtoRAMUNiftWALDE Simócs nu-,o 
Bonni© Bines Almeida 

jrSjfcoeira

5amm\ Zf,

Jusair Gon-^qij/^c Sih'??
m :lno de Psula 
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cooperados, sindicaLizados, vinculados às entidades abaixo descritas e pára participar 
de licitações e de concorrências abertas por entidades Estatais (União, EsCados, 
Municípios e Distrito Federal), autárquicas, fundacionais, empresariais e paraestatais, 
nos moldes da Lei e representar o Outorgante e. Pregões Presenciais e Eletrônicos, 
para for-mular lances verbais e eletrônicos, bem como praticar quaisquer atos 
referentes à Pregão, Os procuradores poderão concordar com os termos, condições e 
cláusulas, enfim, poderão adotar todas as medidas e providências necessárias ao 
correto e integral cumprimento do presente mandato, oue é valido em todo território 
nacional pelo prazo de 1 íum) ano, contado desta data. Os substabelecimentos do
presente deverão ser assinados sempre em conjunto de 02 (dois), i/ipependente da

• vr
ordem de outorga, com reserva de iauais poderes.

N?
'/*$•

KlLm -oOsasco >SP7Q8 de maio de 2023
i

/• o
o

CassienoRicá ÓS IS

BANCO BR

c SP. THÍFtfrE: 3681-1232 
i) CCD VALEK econosiço c 
- GOCES DA SILVA///

DE tGTAS DTOMQ

osasco,
lianneilv UKC^o l'LrtipgUl -

da Verdade.
1

?

CWttHÜWCffL. 
OderMânode Paula 
/ÍM/COPEI

èÂMARAMUWCM OE SIMÕES nUO 
fèòfifirè Alrfi-çkfia 

•prWiOSira

^WáRA5rüfj!aAíIMj£jf(W0
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^ MINISTÉRIO DA FAZENDA
\Éf/ Secretaria da Receita Federal do Brasil
P, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO BRADESCO S„A. 
CNPJ: 60.746.948/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a1 a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n0 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:44 do dia 05/10/2023 <hora e data de Brasilia».
Válida até 02/04/2024.
Código de controle da certidão: 0209.4AC1.765B.19CA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tümmmLotrnfà nw 
•&fèàlr©õnçálvíts§il)# 

tai&ffidíaiCOfíEl iBonnieBy'es.Aimeida
fgceiraH
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Certidão Positiva de Débitos 
inscritos na Dívida Ativa

V.
CNPJ BASE: 60746948

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários:

Relativos a: IPVA 
Origem:
CNPJ;
Situação:

SECRETARIA DA FAZENDA
60.746.948/0001-12
Inscrito

IE:

CDA
1.347.222.274

ICM5 Declarado 
SECRETARIA DA FAZENDA 
60.746.948/0001-12
Inscrito / Garantia. SEGURO GARANTIA

Relativos a: 
Origem: 
CNPJ: 
Situação:

IE: OOOQOOOOOOOO

CDA
1.341.760.577,1.341.760.677,1.341 760.799.1.341.760 900.1.341.761.043,1.341.761.154,1.341.761.254
Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.346.433.336,1.346.433.369,1.346.433.380.1.360.517.314,1.360.517.625.1.360.517.869,1.360.518.513,1.360.519.101.1.360.519.812.1.380.520.508.
1.360.521.329,1.360.521.673,1.360.522.661.1.360.523.450.1.360.524.381

Relativos a: IPVA
SECRETARIA DA FAZENDA 
60.746.948/0001-12 
Inscrito / Suspenso

Origem:
CNPJ:
Situação: •iuSair'Gonçalves Silva 

Membro da COREL

IE:

CDA cAmara municipal dl simôes piu-.o
BotíniftTo1.286.916.885.1.286.916 896,1.286.916.920.1.286.916.930

bira

Relativos a: Multa Ipca 
Origem:
CNPJ:
Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.152.659.898,1.239.273.933.1.273.098.245.1.274.749.230

FUNDAÇAO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.946/0001-12 Vj9 •

''MMMWNlClM DESiHO&fl
Elder CdjSwrtfPaula

Bí^Or /CCPEl

IE:

SMOES FILHO
Veias? ffnsô íAímsic'3 io Ca 

Membro da COREL
r,xo

Multa Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/1270-23 
Inscrito / Suspenso

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.339.739.570

IE:

Responsável:Local de emissão:

PGE

1 de 3FolhaCRDA n° 48185562
Data e hora da emissão 14/07/2023 16:27:18 (horário de Brasilia) 

Prazo de validade da certidão; 180 ( CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021
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Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa \

V
CNPJ BASE: 60746948

Relativos a: 
Origem: 
CNPJ: 
Situação:

Multas
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0001-12 
Inscrito/ Suspenso

IE:

CDA
4.086

Relativos a: 
Origem: 
CNPJ: 
Situação:

IPVA
SECRETARIA DA FAZENDA 
60.748.948/0001-12 
Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

IE:

CDA
1.256.757.153,1.256.757.153,1.256.757.153,1.256.757.186,1.256757.186,1.256.757-.186,1.260.351.013,1.26Í. 101.491. t.261.IOt.536,1.251.101.558. 
1.261.101.569,1.327.467.165,1.327.582.920.1.327.624.537,1.328.013.387,1.326.162.297,1.328.349.200,1.328.637.650,1.329.743.023,1.330.102.726,  
1 330.247.100,1.330.283.950,1.330.350.976,1.331 754.658,1.331 833.671,1.332 555.526.1.332.906.090,1.333.482.077,1.333.682  900,1.333 9 37.9 78, 
1.335 505.580,1.335.821 059,1.336 070.481

otofa mmíjm.m. simôes filho

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.133.522.487,1.136825.852,1.138.683.018

Multa Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA OO CONSUMIDOR • PROCON 
60.746.948/0001-12
Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

IE;

Multa ipca
FUNOAÇAO OE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0126-33
Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPOSITO JUDICIAL

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.345.626.127

IE:

tÂMARAMUMIClF^ílFLlWôr.SiFILt.O 
Connie AliTieidâ 

'PreJceira
Relativos a: Multa ipca

FUNOAÇAO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0180-89
Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Origem:
CNPJ:
Situação:

IE:

MWMMWOWCDA
1.319.228.909 Elder ilejtííõ de Paula 

ibrofr COPEIRelativos a: Multa Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ:
Situação: Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

60.746.948/0200-67 IE:

CDA
1.342.859.519

Cni-WR/, íi[;MIC|=AÍchj//Ap5 f„ u-,

Memiya-án COPEl
Multa Ipca
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0475-00

Relativos a:
Origem:
CNPJ:

trtrn
IE:

Responsável:Local cie emissão:

PGE

Folha 2 de 3CRDA n° 48185562
Data e hora da emissão 14/07/2023 16:27:18 (horário üe Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021
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Certidão Positiva de Débitos 
Inscritos na Divida Ativa

\\\
CNPJ BASE: 60746948

Situação; Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL
CDA
1.318.617.261

Relativos a: Multa Ipca 
Origem:
CNPJ:
Situação:

FUNDAÇAO de proteção e defesa do CONSUMIDOR • PROCON 
60.746.948/3335-10
inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

IE:

CDA
1.239.591 566

CAAWfW mmPAL BE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL
cAmaramunig 

Bonnie íOf^s íMnieidaRelativos a: Multas 
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.006.392 355

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0001-12
Inscrito / Suspenso / Garantia: DEPÓSITO JUDICIAL

Pí
IE:

ymmicipi a froElder ino de Paula 
/COPEi

Relativos a: 
Origem: 
CNPJ: 
Situação:

Multa Ipca
FUNDAÇÃO OE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
60.746.948/0001-12
Inscrllo/Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA

IE:

CDA
1.239.273.988,1.253.861.266.1.269.729.818.1.287.485.461.1.293.324.077

CtoFM!UN|C||^(HÍ£J.PjLN 

Mecityo-díCOPgj. "•

Relativos a:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.006.400.317

Multas
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR • PROCON 
60.746.948/0001-12
Inscrito / Suspenso / Garantia: SEGURO GARANTIA

IE;

Anotação PGE:

023.00009116/2023-50
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário 
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão 
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão,

Responsável:Local de emissão:

PGE

3Folha 3 deCRDA n° 48185562
Data e hora da emissão 14/07/2023 16:27:18 (horário de Brasília}

Prazo de validade da certidão: 180 (CENTO E OITENTA ) dia(») conforme portaria SubG CTF 20/2021
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE FINANÇAS

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA MUNICIPAL

js

6í

5
XLaaüj.tisM!i
o

n-CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO N° 027306/2023

NOME/RAZÃO SOCIAL .. : BANCO BRADESCO SA

CPF/CNPJ . . . . . . . . . .

INSCRIÇÃO MUNICIPAL .

ENDEREÇO . . . . . . . . . .

60.746.948/0001-12

0000015383

NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - PRÉDIO NOVO 
Osasco/SP - 06029-900

: LICITAÇÃO PÚBLICA

Vila Yara

FINALIDADE

alvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a 
validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo, nos termos do 
Art. 318, § único da Lei Complementar n° 139 de 24/11/2005. Certificamos que o contribuinte 
acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar. Foi a presente 
certidão emitida eletronicamente.

R

Osasco, 28 de Julho de 2023

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: iww.finanças.osasco.sp.gov.br

24/01/2024Válida até:

1B05.4344.53F9Código de Controle da Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

SIMÕES FIU$ 
xtatair Gonçalves

1Mfeírtorofl!ta©G«5SL
cAmarawmcipai D€ StW^eiLKS

Bontiidftpr.íífi Alnje'da
BáetÊSfetíno de Paula 

pesnbra/COPEI

ftdtermo
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CAÊZZJk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS ■ CRF

Inscrição: 60.746.948/0001-12
Razão 

Social:
Endereço: muc cidade de deus sn / vila yara / osasco / sp / 06029-900

BANCO BRADESCO SA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:25/09/2023 a 24/10/2023

Certificação Número: 2023092510323831415572

Informação obtida em 05/10/2023 10:36:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

GAMARA MUNISi^l SE 8IMÓES FILHO 
Jusalr Gonçalves Silva 
Membro da COPEL Bonnie Hoifte Almeida

)Ríi ira

BóerCde a
Wiíetoss RosaeAimsfcjfaCvffiç

Membro ds COPEL "
C0«lMi
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.746.948/0001-12 
Certidão n°: 51876842/2023 
Expedição: 27/09/2023, às 09:45:30
Validade: 25/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou 
exigibilidade suspensa:
js6íXjjLsa.aXXaü.üjaüjjj6 
ti M!oiCERT
jaaííjjL6.üsjjíü.üjaüjjj6 L IEI jaD EÃONGA V B6D U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
jjj0ajjLs6üsjj2ü.üjaüjjjX L IEI jaD EÃONGA V BXD U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
jjX7ajjLjXüaXX6ü.üjaüjjas L IEI jaD EÃONGA V BasD U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
jj0XjjjL76üsjj7ü.üjaüjjaí L IEI jaD EÃONGA V BaíD U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
jjjj2jXLjsüsjaaü.üjaüjjaí L IEI jaD EÃONGA V BaíD U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
ja.2íjjL67üaXXíü.üjaüjja. L IEI jaD EÃONGA V Ba.D U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
jaísXjjL2.üsjjíü.üjaüjja. L IEI jaD EÃONGA V Ba.D U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
ja2aajjL7jüsjj.ü.üjaüjja. L IEI jaD EÃONGA V Ba.D U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
jjjjs02Laíüsjaaü.üjaüjjsj L IEI jaD EÃONGA V BsjD U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
jjjja2íLssüsjajü.üjaüjjss L IEI jaD EÃONGA V BssD U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
jajjjs.L7íüsja0ü.üjaüjjss L IEI jaD EÃONGA V BssD U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
jajasXíLs2üsja6ü.üjaüjjs6 L IEI jaD EÃONGA V Bs6D U!E! tR IE!S!P°R tR ECR 
ti M!oiCERT
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PODER JUDICIÁRIO 
OUbTIÇA DO TRABALHO

DE JANEIRO)
0101300-81.1991.5.01.0029 - TRT 01a Região * (29“ VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO)
0101081-77.2019.5.01.0032 - TRT 01a Região ** (32a VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO)
0101500-16.2009.5.01.0043 - TRT 01a Região * (43a VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO)
0010850-56.2015.5.01.0060 - TRT 01a Região * (60a VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO)
0006400-47.2004.5.01.0063 - TRT 01a Região * (63a VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO)
0209300-57.1997.5.01.0065 - TRT 01a Região * (65a VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO)
0057300-68.1994.5.01.0068 - TRT 01a Região * (68a VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO)
0173600-90.1994.5.01.0205 
DUQUE DE CAXIAS)
0024100-64.1993.5.01.0243

TRT 01a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 01a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE
NITERÓI)

0328400-12.2001.5.01.0244 
NITERÓI)

0010287-60.2013.5.01.0245 
NITERÓI)

0001697-83.2014.5.01.0302 
PETRÓPOLIS)

0015100-76.2001.5.01.0302 
PETRÓPOLIS)

0063500-68.1994.5.01.0302 
PETRÓPOLIS)

0099600-94.2009.5.01.0302 
PETRÓPOLIS)

0000949-67.2010.5.01.0342 - TRT 01a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE
VOLTA REDONDA)
0100520-27.2018.5.01.0343

TRT 01a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 01a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 01a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 01a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 01a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 01a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 01a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE
VOLTA REDONDA)
0100101-26.2021.5.01.0432 - TRT 01a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE CABO 
FRIO)

0081200-44.2008.5.01.0471 
ITAPERUNA)

0100416-68.2020.5.01.0471 
ITAPERUNA)

0119000-14.2005.5.01.0471

TRT 01a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 01a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE
> ji'

TRT 01a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

DuviJtif -í s'jqes'ias: oritur?'... . b.c

JuAsair GoriçaUvas Stys 
IMtemltofflteCOPfiL
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

ITAPERUNA)

0181800-70.1996.5.01.0511 - TRT 01a Região * {Ia VARA DO TRABALHO DE NOVA 
FRIBURGO)

0123000-52.2006.5.02.0032 - TRT 02a Região ** (32a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO)

0002285-96.2011.5.02.0034 - TRT 02a Região * (34a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO)

0214000-06.2007.5.02.0063 - TRT 02a Região ** (63a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO)

0073500-33.2002.5.02.0072 - TRT 02a Região ** (72a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO)

0095900-71.2004.5.02.0201 
BARUERI)

0212100-30.2005.5.02.0201 
BARUERI)

TRT 02a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 02a Região ** (Ia VARA DO TRABALHO DE

1000949-92.2015.5.02.0521 - TRT 02a Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJA) 
0011003-18.2015.5.03.0001 - TRT 03a Região ** (Ia VARA DO TRABALHO DE BELO 
HORIZONTE)

0002618-86.2013.5.03.0022 
BELO HORIZONTE)
0010545-69.2020.5.03.0051

TRT 03a Região * (22a VARA DO TRABALHO DE

TRT 03a Região * (VARA DO TRABALHO DE
CARATINGA)
0075300-94.2007.5.03.0104 
UBERLÂNDIA)
0016200-10.2005.5.04.0022 
PORTO ALEGRE)
0000583-14.2012.5.04.0103 
PELOTAS)

0020988-92.2017.5.04.0104

TRT 03a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (22a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE
PELOTAS)

0020367-46.2014.5.04.0122 - TRT 04a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE RIO 
GRANDE)

0068400-64.2004.5.04.0301 - TRT 04a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE NOVO 
HAMBURGO)

0083700-32.2005.5.04.0301 - TRT 04a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE NOVO 
HAMBURGO)

0021077-94.2017.5.04.0305 - TRT 04a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE NOVO 
HAMBURGO)

0021087-41.2017.5.04.0305 - TRT 04a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE NOVO 
HAMBURGO)

0013100-26.2009.5.04.0404 TRT 04a Região * (4a VARA DQ. TRABALHO DE
CAXIAS DO SUL) *

CÂMARA MUIClí^E SWJES PILHO 
Yuri Meloso Rose e'f^eio; Co C-vnio 

Meiníyodí COPEIDuviÇUis ei sugífí cer: oit-ít . j jí .bi
CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0020090-91.2013.5.04.0404 
CAXIAS DO SUL)
0020208-62.2016.5.04.0404 
CAXIAS DO SUL) 
0020361-95.2016.5.04.0404 
CAXIAS DO SUL) 
0020485-49.2014.5.04.0404 
CAXIAS DO SUL)
0020941-28.2016.5.04.0404 
CAXIAS DO SUL) 
0021003-97.2018.5.04.0404 
CAXIAS DO SUL) 
0021320-61.2019.5.04.0404 
CAXIAS DO SUL)
0021533-64.2017.5.04.0404 
CAXIAS DO SUL) 
0021631-23.2017.5.04.0404 
CAXIAS DO SUL) 
0010458-08.2013.5.04.0512 
BENTO GONÇALVES) 
0001574-33.2010.5.04.0661 
PASSO FUNDO)
0000150-59.2012.5.04.0701 
SANTA MARIA)
0000757-43.2010.5.04.0701 
SANTA MARIA)
0020138-46.2014.5.04.0782

ESTRELA)

0020414-38.2018.5.04.0782 
ESTRELA)

0001053-62.2014.5.05.0001

SALVADOR)

0212000-77.2003.5.05.0002 
SALVADOR)

0029100-92.2004.5.05.0002

SALVADOR)

0030300-95.2008.5.05.0002

SALVADOR)

0000025-95.2010.5.05.0002 
SALVADOR)

0001062-60.2010.5.05.0002 
SALVADOR)

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

C/í.MííA.WíCIP/J. FILHO 
YliH Veíoso floss e A^eicj do Carmo 

Membro âa CCPEL
□iivi* sd:ii!J"t5es : c:i "ICá tst. ius .br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE0000785-10.2011.5.05.0002

SALVADOR)

0000024-71.2014.5.05.0002

SALVADOR)

0076600-54.2004.5.05.0003 
SALVADOR)

0104400-86.2006.5.05.0003

SALVADOR)

0110700-30.2007.5.05.0003 
SALVADOR)

0000829-55.2013.5.05.0003 
SALVADOR)

0079100-90.2004.5.05.0004 
SALVADOR)

0001108-43.2010.5.05.0004 
SALVADOR)

0000952-16.2014.5.05.0004

SALVADOR)

0050300-17.2002.5.05.0006 
SALVADOR)

0139300-91.2003.5.05.0006 
SALVADOR)

0077900-42.2004.5.05.0006 
SALVADOR)

0147700-60.2004.5.05.0006 
SALVADOR)

0099800-76.2007.5.05.0006

SALVADOR)

0037900-24.2009.5.05.0006 
SALVADOR)

0022700-47.2004.5.05.0007 
SALVADOR)

0002800-44.2005.5.05.0007 
SALVADOR)

0008700-68.2006.5.05.0008

SALVADOR)

0249400-03.1986.5.05.0009 
SALVADOR)

0148100-65.2004.5.05.0009 
SALVADOR)

0212600-11.2002.5.05.0010 
SALVADOR)

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05° Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (7a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (7a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (8a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (9a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região ** (9a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (10a VARA DO TRABALHO DE

CfeRA MUNICIPAIDESIHÔES FILHO 
Yuri Veiosí Ross e ASmeída do Carmc

Membro ia COPEI
D'j vidas- j? ouçi-sr.ií-ss: cndc it st. jo j .br \J>CÂMARA MUNirçjpAL DE SIMÒES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0090900-97.2004.5.05.0010 - TRT 05a Região * (10a VARA DO TRABÍT 
SALVADOR)

0047900-13.2005.5.05.0010 
SALVADOR)

0037100-52.2007.5.05.0010 
SALVADOR)

0169100-91.1999.5.05.0011 
SALVADOR)

0000624-36.2012.5.05.0011 
SALVADOR)

0000780-19.2015.5.05.0011 
SALVADOR)

0000796-70.2015.5.05.0011 
SALVADOR)

0088300-97.2004.5.05.0012 
SALVADOR)

0125000-52.1993.5.05.0014 
SALVADOR)

0127101-08.2006.5.05.0014 
SALVADOR)

0001265-39.2017.5.05.0014 
SALVADOR)

0000005-94.2012.5.05.0015 
SALVADOR)

0238600-30.2002.5.05.0016 
SALVADOR)

0190100-93.2003.5.05.0016 
SALVADOR)

0040900-70.2007.5.05.0016 - TRT 05a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR)

0012500-12.2008.5.05.0016 - TRT 05a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR)

0000796-31.2010.5.05.0016 
SALVADOR)

0001186-64.2011.5.05.0016 
SALVADOR)

0001229-98.2011.5.05.0016 - TRT 05a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR)

0001326-98.2011.5.05.0016 
SALVADOR)

0138200-68.2003.5.05.0017 
SALVADOR)

E

TRT 05a Região * (10a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (10a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (11a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (11a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (11a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (11a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (12a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (14a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (14a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (14a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (15a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (17a VARA DO TRABALHO DE

CÁí.lifiAMUfOiCPAL CfsÇWÔÚS FiLHO 
Yuri Velos: Rose e Ahpeib co Carmo 

Membro da C0PEL
Duviclas: a suyae-iSes : cddtá tst.. ius .bi

CÂMARAMUNICif IDE SIMÕES FILHO
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL
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Bíer Celestino de Paula
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J4-CODER JUDICl'ARIO 
JUSTIÇ/-! DO TRABALHO

TRT 05a Região * (17a VARA DO TRABALHO DE0051100-41.2004.5.05.0017 
SALVADOR)

0094600-60.2004.5.05.0017 
SALVADOR)

0142100-25.2004.5.05.0017 
SALVADOR)

0065500-28.2002.5.05.0018 
SALVADOR)

0153100-19.2004.5.05.0018 
SALVADOR)

0093400-44.2006.5.05.0018 
SALVADOR)

0142400-08.2009.5.05.0018 
SALVADOR)

0096000-66.2005.5.05.0020 - TRT 05a Região * (20a VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR)

0010270-09.2013.5.05.0020 
SALVADOR)

0190100-90.1994.5.05.0022 
SALVADOR)

0146300-94.2003.5.05.0022 - TRT 05a Região * (22a VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0090400-92.2004.5.05.0022 
SALVADOR)

0050100-54.2005.5.05.0022 - TRT 05a Região * (22a VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0000560-90.2012.5.05.0022 
SALVADOR)

0119900-16.1998.5.05.0023 - TRT 05a Região * (23a VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR)

0100300-67.2002.5.05.0023 
SALVADOR)

0105600-34.2007.5.05.0023 
SALVADOR)

0000010-58.2013.5.05.0023 
SALVADOR)

0009010-43.2017.5.05.0023 
SALVADOR)

0000445-63.2012.5.05.0024 
SALVADOR)

0188500-25.1994.5.05.0025 
SALVADOR)

TRT 05a Região * (17a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (17a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (18a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (18a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (18a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (18a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (20a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (22a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (22a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (22a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (23a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (23a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (23a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (23a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (24a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (25a VARA DO TRABALHO DE

CÂMARA MUNICIPAipSílMÓES FllHO 
Yuri Veloscfiosae tocado Carmo 

Membro cio CCPELiO'.r.-.idas : -TidiTÈ-t ot. jm;. hr

CÂMARAMUNIC^IDÉ SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
- .peflpTsr^FMo
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 05a Região * (28a VARA DO TRABALHO DE0073400-56.2007.5.05.0028 
SALVADOR)

0043000-25.2008.5.05.0028 
SALVADOR)

0036300-35.2005.5.05.0029 
SALVADOR)

0001358-64.2011.5.05.0029 
SALVADOR)

0136600-94.2008.5.05.0030 
SALVADOR)

0000414-93.2010.5.05.0030 
SALVADOR)

0000421-17.2012.5.05.0030 
SALVADOR)

0091200-56.2005.5.05.0032 
SALVADOR)

0014800-64.2006.5.05.0032 
SALVADOR)

0080200-25.2006.5.05.0032 
SALVADOR)

00 00838-95.2011.5.05.0032 
SALVADOR)

0000510-97.2013.5.05.0032 
SALVADOR)

0000847-86.2013.5.05.0032 
SALVADOR)

0010197-98.2013.5.05.0032 
SALVADOR)

0001072-67.2017.5.05.0032 
SALVADOR)

0000497-95.2013.5.05.0033 - TRT 05a Região * 
SALVADOR)

0000022-08.2014.5.05.0033 
SALVADOR)

0000139-18.2022.5.05.0033 
SALVADOR)

0081100-33.2005.5.05.0035 
SALVADOR)

0000025-25.2012.5.05.0035 
SALVADOR)

0053400-45.2006.5.05.0036 
SALVADOR)

TRT 05a Região * (28a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (29a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (29a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (30a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (30a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (30a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (32a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (32a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (32a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (32a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (32a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (32a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (32a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (32a VARA DO TRABALHO DE

(33a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (33a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (33a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (35a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (35a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (36a VARA DO TRABALHO DE

CAWRAMUNiapifcOESIMScSnwO 
Hiri Velosc Rosj e Wmíisa co Cáwo 

Membro da CORELDuvidas i sugestíes: cn%1t.31 st. iii.r. .bi

CÂMARA MUNICIPAL DE SlMÒES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL
««mcTsiHCês FILHO 

Hftr Cdeftino de Paula 
Rembro / COPEI

CÁMARAMUMICM DE SlMÒESP|LD0 
Bonnie iSv^s Almeida 

Preuoeira
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

0006600-50.2006.5.05.0038 - TRT 05“ Região * (38a VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR)

0001283-32.2010.5.05.0038 
SALVADOR)

0000282-70.2014.5.05.0038

TRT 05“ Região * (38“ VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (38a VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR)

0000251-45.2017.5.05.0038 - TRT 05a Região * (38a VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR)

0039000-17.2006.5.05.0039 
SALVADOR)

0064600-83.2005.5.05.0133 
CAMAÇARI)

0058600-24.2004.5.05.0191 
FEIRA DE SANTANA)
0022400-44.2006.5.05.0192

TRT 05a Região * (39a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE
FEIRA DE SANTANA)
0181500-37.2003.5.05.0193 
FEIRA DE SANTANA)
0083300-21.2005.5.05.0194 
FEIRA DE SANTANA)
0001444-72.2016.5.05.0251 
CONCEIÇÃO DO COITÉ)
0000434-09.2012.5.05.0291 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0000460-70.2013.5.05.0291 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
0001172-65.2010.5.05.0291 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)

TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Região * (VARA DO TRABALHO DE

0036500-08.2000.5.05.0291 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECE) 
0071100-79.2005.5.05.0291 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 
0082600-11.2006.5.05.0291 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 
0036500-95.2002.5.05.0401 TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ
DAS ALMAS)
0001207-23.2010.5.05.0421 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO
ANTONIO DE JESUS)
0033600-06.2007.5.05.0421 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS)
0000754-34.2012.5.05.0461 
ITABUNA)

0132500-91.1990.5.05.0462 
ITABUNA)

0136900-57.2004.5.05.0463 
ITABUNA)

0129200-22.2007.5.05.0464 
ITABUNA)

TRT 05a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Região ' (4 a VARA DO TRABALHO DE
CÂMARA ÍJUNICIP^SE SIMÕES FILMO 

Yuri Velcso Ross e ta 
Membro COPFi

cAmawmuhicÂdesimCjes filho
Jusatr Gonçalves Silva 

Membro da COREL

D.ívíís-.: - so5>?? ■: v■?s : cndt êt s-c.. ;j uó . bj

BdK/CéTêsiíw de ^uila 
fcataJ/COPEI

CÂMARAMUMCW/DE SIMOtS Fllhü 
Bonnie Topes Almeida
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE0048500-72.2007.5.05.0492 
ILHÉUS)

0178400-32.1999.5.05.0511

EUNÁPOLIS)

0219700-61.2005.5.05.0511

EUNÁPOLIS)

0247900-59.1997.5.05.0511

EUNÁPOLIS)

0015200-13.1999.5.05.0521

ITAMARAJU)

0025300-51.2004.5.05.0521

ITAMARAJU)

0043100-58.2005.5.05.0521

ITAMARAJU)

0059500-26.2000.5.05.0521 
ITAMARAJU)

0016400-73.2009.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS) 
0043300-06.2003.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS) 
0083500-21.2004.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS) 
0089400-48.2005.5.05.0531

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE
TEIXEIRA DE FREITAS)
0000902-95.2014.5.05.0551 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
0002040-34.2013.5.05.0551 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ)
0179900-23.1993.5.05.0551 - TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIE) 
0000038-13.2010.5.05.0611 
VITÓRIA DA CONQUISTA)
0123800-13.2003.5.05.0611

TRT 05a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE
VITORIA DA CONQUISTA) 
0000278-62.2011.5.05.0612 
VITÓRIA DA CONQUISTA) 
0001443-76.2013.5.05.0612 
VITÓRIA DA CONQUISTA) 
0164500-25.2008.5.05.0621 
ITAPETINGA)

0000353-44.2011.5.05.0631

BRUMADO)

0000868-74.2014.5.05.0631

BRUMADO)

0038900-32.2006.5.05.0631

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

* (VARA DO TRABALHO DETRT 05a Região

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05 a Região * (VARA DO TRABALHO DE

ckm municipaík stós filho 
Yuri Velcso Rosa ei'Tiiic? co Carmo

Duv.iclaí a s•.!<;<?!?••Sas : . pu.- .bi K^mivn y- •’VVRI

CÂMARA MUmi DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

.HüWOpÊSIHOSFllflD
EiteLfti#» de Ma

Kewbro / COPEI

CÂMARAMUNlClPAHüf SIMÕES RILHO 
Bonrne ToyJfeydrneicJa 
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JUSTIÇA DO TRABALHO

BRUMADO)
0081700-70.2009.5.05.0631
BRUMADO)
0000400-74.2001.5.05.0661
BARREIRAS)
0032600-95.2005.5.05.0661
BARREIRAS)
0054400-82.2005.5.05.0661
BARREIRAS)
0067200-74.2007.5.05.0661 
BARREIRAS)

0000861-33.2013.5.06.0003 
RECIFE)

0000900-59.1992.5.06.0005

RECIFE)

3000400-45.1997.5.06.0011

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região ** (VARA DO TRABALHO DE

TRT 06a Região * (3a VARA DO TRABALHO DO

TRT 06a Região * (5a VARA DO TRABALHO DO

TRT 06a Região * (11a VARA DO TRABALHO DO
RECIFE)

0043500-74.2008.5.06.0251 - TRT 06a Região * (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE 
LIMOEIRO)

0000811-91.2018.5.06.0371 - TRT 06a Região * (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE 
SERRA TALHADA)
0156400-26.2008.5.07.0007 
FORTALEZA)
0051300-05.1997.5.07.0028 
REGIÃO DO CARIRI)
2351400-49.2008.5.09.0014 
CURITIBA)

0001507-84.2017.5.09.0014 
CURITIBA)

0001395-12.2017.5.09.0016

TRT 07a Região * (7a VARA DO TRABALHO DE

TRT 07a Região * (2a VARA DO TRABALHO DA

TRT 09a Região * (14a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (14a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA)

0001455-82.2017.5.09.0016 - TRT 09a Região * 
CURITIBA)

0001619-47.2017.5.09.0016 - TRT 09a Região * 
CURITIBA)

0001657-59.2017.5.09.0016 
CURITIBA)

0001664-51.2017.5.09.0016 
CURITIBA)

0001723-39.2017.5.09.0016 
CURITIBA)

0001861-06.2017.5.09.0016

(16a VARA DO TRABALHO DE

(16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

cAmara mumicipÀ&dçsimôes filho
Yiri Veloso Ross e Iiimím do Catrro 

Menró da COPEIPuvjirlaj e s jyacnJe? : ctujtfí tst.. ji’- .br

CÂMARA MUNIGffAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Grençalves Silva 

Membro da COREL CÀMARAMUNICIPW 
Bonnie Toj^

Pregoe’ira
fimoEsatefliK)
Çelestino de Paula

f JIMÔESflLhO 
' Alinoid,?' cw
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO \

CURITIBA)

0001996-18.2017.5.09.0016

CURITIBA)

0002268-12.2017.5.09.0016 
CURITIBA)

0000212-64.2021.5.09.0016 
CURITIBA)

0000067-37.2023.5.09.0016 
CURITIBA)

0000779-39.2014.5.09.0017 
JACARÉZINHO)

0001913-49.2015.5.09.0023

TRT 09a Região * {16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (16* VARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (16s VARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (VARA DO TRABALHO DE
PARANAVAI)

0001626-81.2018.5.09.0023 
PARANAVAI)

0001627-66.2018.5.09.0023 
PARANAVAI)

0002575-71.2013.5.09.0091 - TRT 09* Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO 
MOURÃO)

0001525-63.2017.5.09.0513 
LONDRINA)

0055300-06.2009.5.09.0664 
LONDRINA)

0232400-45.2009.5.09.0664 
LONDRINA)

0001000-93.2020.5.09.0863

TRT 09* Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (3* VARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (5* VARA DO TRABALHO DE

TRT 09* Região * (7a VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA)

0130154-88.2014.5.13.0015 - TRT 13* Região *
0000577-86.2016.5.13.0015 - TRT 13* Região *
0000092-10.2017.5.13.0029 
JOÃO PESSOA)
0010057-84.2018.5.15.0008 - TRT 15* Região * (1* VARA DO TRABALHO DE SÃO 
CARLOS)

0161300-86.2006.5.15.0011 
BARRETOS)
0210400-61.2007.5.15.0015 
FRANCA)
0000594-26.2011.5.15.0021 
JUNDIAÍ)

0121600-80.2005.5.15.0030 
OURINHOS)

0010607-94.2015.5.15.0037

TRT 13* Região * (10* VARA DO TRABALHO DE

TRT 15* Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (1* VARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (2* VARA DO TRABALHO DE

TRT 15* Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 15* Região * (VARA DO TRABALHO DE

CAMARAMl/N!CIPAM($itóESRLHO 
Viifi Veioso Rcsa ev'i^js ^ Czm 

MínbrsiJa COPEI
mivMri-r a j-igastc-'es : •"ii.rltií tst.. i\: ' .br

CAMARAMUNtOfeLDE SIMÕES FILHO 
jusaif Gonçalves Silva 

MembfO da COREL
iÍMüFiUIQ

BdeKeljstino de Paula
Membro / COPfl

CÁMARAMUMCil». DF SIMÕES í-ILhò 
Bonnie Twte Alrneíüa 

PísJjKira
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

FERNANDÓPOLIS)
0011150-68.2014.5.15.0058
BEBEDOURO)
0010684-40.2015.5.15.0058

TRT 15a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 15* Região * (VARA DO TRABALHO DE
BEBEDOURO)

0000201-59.2014.5.15.0098 - TRT 15* Região * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA) 
0071300-18.2007.5.15.0104 - TRT 15* Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
0051700-97.2007.5.15.0140 
ATIBAIA)
0000384-57.2012.5.15.0144 
PEDERNEIRAS)

0000729-84.2015.5.17.0007 
VITÓRIA)

0001307-58.2017.5.17.0013 
VITÓRIA)

0001653-09.2017.5.17.0013 
VITÓRIA)

0001654-91.2017.5.17.0013 
VITÓRIA)

0084000-52.2006.5.17.0121 
ARACRUZ)

0013701-97.2007.5.17.0191 
MATEUS)

0007700-67.2008.5.18.0051 
ANÁPOLIS)

0010184-74.2016.5.18.0051 
ANÁPOLIS)

0011330-19.2017.5.18.0051 
ANÁPOLIS)

0010710-35.2013.5.18.0281 
INHUMAS)

0011439-27.2014.5.18.0281 
INHUMAS)

0080700-93.2008.5.20.0003

TRT 15* Região ** (VARA DO TRABALHO DE

TRT 15 a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 17* Região * (7* VARA DO TRABALHO DE

TRT 17* Região * (13a VARA DO TRABALHO DE

TRT 17* Região * (13* VARA DO TRABALHO DE

TRT 17* Região * (13a VARA DO TRABALHO DE

TRT 17* Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 17* Região * (VARA DO TRABALHO DE SAO

TRT 18* Região * (1* VARA DO TRABALHO DE

TRT 18a Região * (Is VARA DO TRABALHO DE

TRT 18* Região * (1* VARA DO TRABALHO DE

TRT 18* Região ** (VARA DO TRABALHO DE

TRT 18* Região ** (VARA DO TRABALHO DE

TRT 20* Região * (3* VARA DO TRABALHO DE
ARACAJU)

0001353-17.2013.5.20.0009 - TRT 20a Região *
ARACAJU)

0057300-06.1993.5.21.0017 - TRT 21* Região * (VARA DO TRABALHO DE CAICÓ) 

0001367-33.2011.5.22.0003 
TERESINA)

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou p

CÁMAWMUMCPAI &E4IMÔES FILHO 
Yuri Veloso Rcs? eteeica co Carmo 

Vembio ds COPEI

(9* VARA DO TRABALHO DE

TRT 22* Região * (3* VARA DO TRABALHO DE

enhora

de bens suficientes.

DuvKlr-: o iT.igi’Si.i'oi : cn-áciá t.st •.bi

'AIDE SIMÕES RlHQ 
nçalves Silva

CÂMARA MUNI 
JusairC

Membro da COREL
ÜMGfí FILHO

Elder CeiestiM de Paula
«fcrfcro/am

CAKAMCÂMARA MUNIClMOF SIMÕES FIU-.O 
Bonnie Almeida

Edição 2.050 | Ano 2023
16 de novembro de 2023

Página 42

Certificação Digital: A6QAWUNM-BECUHO9U-XQDHW2F0-HONI4CQJ
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Certidão n° 5187 6842/2 02 3. Páni
%s5

•s35 <r

ésimi ■s.
& o

’»tV

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

* * Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 272.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2o, da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

CAMARA MUW8IPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

CÂMARAMUN\»M DE. SIMÕES HLhO 
Bonnig^wfes AIrneida

^Ph^joeira

m CÂMARA MUN!C!?AiftcSMÔi:3 FíLriO 
Yuri Veloso Rosa e AlmeiM do Cams 
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: BANCO BRADESCO S.A.

CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas tCElS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Codastm Nacional de Emnreswt Punidas tCNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas tCEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:41:01 do dia 05/10/2023 , com validade até o dia 04/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov,br/

Código de controle da certidão: EEWYNW7Z3JlGupu6£7rE
CteAJM HUNIcmptóífCK 
Yu;i Veicso Rosa e Wmçfco co CarmuQualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Memhro da COREL

CAMARA MUNIfpi DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da C0PEL
CÂMARAMiwfòfrl. DF SIMÕES HU.Q 

Bonnie /vqes Aimeitía ai#)» yfcswesfl
EldepGefé tino de Paula 
/Mwbn/COPEI
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PORTARIA N.o110/2023

Vl ESTADO DA BAHIA
I CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
S? GABINETE DA PRESIDÊNCIA

V*

PORTARW H*. 110/2023

Mown* GESTO» DE COOTRÁTOS ADMINISTRATIVOS NÓ 
ÍManÕ OA CÁMARA MUNiqPAl M SIMÕES niMÓ-6A.

0 PMSIOENTE OA C&MAnA MUNtCIPAl ÓE SIMÕES niHO, Eftldo dl BihH, ha ü» d« iuC» 
ItrtbulíOi' Iccali confeddii «tadijlminto Interne ds Cfimira Munhlpii.e emeenfeimMide com 
I lei Otginki Munldpil,
CONSIDERANDO que. cibe i Aairhlji^lo Púbfie», noi lemwt di lei Feder»! nt. 1U33/21 i 
Decrete leg'sbtNo n*. 002/20<3, «compinhir e láeiliir » e<ecU(Íe dos contritos celtbndat, 
itrivdsdeVmrèoretentinte d» AdmlrrittncSo'Mblrca esoecblmentedeilcnado;
CÓnSioÉRANDÒ i Importinrtj de i Admlnistncto PúWKa idour preeedlmihtos'Que eehríum a 
ijeítlo mslieftdentodoicomntoiidmlnlstnjlw»;
'CONSIDERANDO* hêcuildade de oadrsnliar oi pr&cédlrhtntasdè icompanhimentee TlsdiEu(ló 
dos contnto! mantldoi poreitc 6rg5o publico; ‘Ví

RESOLVE:

Art. I'.OfUgntr o servidor ROGÉRIO DE JESUS DÓS SANTOS, mitrkul» n», 1990. Como'Gestor de 
^CoMrltosÁdmlnbtritMas.no 1 mb «o di Cl min Munldpelde StmSés FShoíA. errí confer mldadí 
com o ert. 6 do Decreto lethlativo nt. 002/2Õ23.

CÂMARA MUNCTFAl OE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

CAMARAMUNICIWI DE SIMÕES HLKJ 
Bonnie TwfiS Almeióa 

RrCBíeira

Art. 2*. OnlfharotervIdorUEliTON COMES DOS SANTOS, metrJculant, jQli.comoiubitluftodo 
GejtordeCohtratèsAdmlhHtntlvMnalmbltodáClmara Municipal déSi>hSe>FilhÔ4A,cóni fulcro 
noan. 6 do Decreto tejilIaUvo nt. 002/2023.

Art. 3*. O tetter do contrito e. not tent tlutimentoc «tmpMlmttuei letalt, to «ti súütíuto, 
deverd obiervar o quinto dltpotio no an. IS do Decreto legUlatMan*. 002/2023. mWMIMWtraCtSRliü 

QJerxíeâino ée Pauls 
/ «âfero/COPaArt. «i.Eiti Pôrtada entra em vigor na data de >ua pubIlutSo.

Reglsue-ie. PubUqueae. Cumçr»«.
1

Gabinete da PreaMÍncla. 19 de fevereiro de 202:

C/‘.«Sí HiWa^h&ÍIftóES flLHO 

ViifiVeiosj RoiaeWteicacoCêwo 
Membro da COPEI

i

J«»lDO SOARU 0E SOUZA 
PRCStOCNTTUMARA MUNIÓPÀl DESImOESFIÍHO

Wíira» Uhb 
5U
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

I

PORTARIA N* 377/2023
i

IDESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO OE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL. OE SIMdES FtLHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N* 
002/2023 E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

i

I

i
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIM0ES FILHO, Estado da Bahia, n» UM da 
suas atribuiras legais ccnlertdjs peio Reglmenio Interno da Cêmarè Mimldpal, pela Lei OrgOnlea 
do Mimidplo de SFmdes Rlho- BA e conforme o Decreto n* 002/2023 que 'Resutamenta o disposto 
no § 3* do art. B* da Let n* 14.133, de 01* d abrO de 2021, pera dispor sobe os regras para a 
atuação do agente de contrataçSo. da equipe de apoio, da corrdssfio de contratação o dos 
gestoras e fiscais de contratos no tmbfto do Câmara Municipal de Stm&es Filho.’

RESOLVE:

Art. 1* - Designar o (a) servidor (a) Maize Santana dos Santos, matricula n* 0042. para 
acompanhar e fiscalizar e exoeuçso do Contrato de Prestação de Serviços n* 031/2023. celebrado 
entre a câmara municipal de simôES filho-BA e banco braoesco s/a. ctgo obfeto t 
e contratação de Instituição oanearia, pera com exdusMdode operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de erédiloi provenientes do folha de pagamento e para sem 
exdusMdade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados 
em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os seiMdores ativos (efetivos, 
comlssionaoos. gratificados), agonies poflticos (parlamentares), servidores cedidos de outros 
drgâos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vendrnento. 
salário, subsidio ou proventos o pensOoa. elém de crtdbos em favor de qualquer pessoa que 
mantenho ou venha d manter vinculo de remuneração com a Câmara Municipal de SI mies FHho-

ir

BA.

Art. 2*-Qè-so dftncia paro o (a) servidor (a) designado (a) e puMque-ee.

Art. 3* - Esta Portaria entra em vigor na data de tua pubfleaçâo, com efdtos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato.
Gabinete da Presidindo. 16 do outubro de 2thi.

DARES OE SOUZA 
PresãérJte da Câmara Municipal de Simies FSho

Fraca da SIHa, s/n - Centre -CZP.O ’KKX) - Slmâei FUhe* taMa 
TaHfant: mi IIOS-TTOO 

She: www.camartámoeifflho.e*.çev.br

»i

OT^lWSiiSSRLHO
d« Pdula

/Vitm'.o I coca

t

CÂívWRA mi(Jíp%L DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
MprrVoflBCí1^1.

CiUÂRA IfJNlClPXKE Stl&ES RHO 
Yu’i Wosb Rosa e AÍ^Eita ío Cafisn 

Membrnda COREL

CÂMARA MUNICIPAMÍSIMÔES FILHO 
Bonriie Tomfri Almeida 

Pf/âWl/6
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EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023. ■y e
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EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Simões Pilho torna público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n° 6335/2023; PREGÃO ELETRÔNICO n» 003/2023 - Objeto: Contratação de 
instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e gerenciamento de 
créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de 
fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços 
bancários para todos os servidores ativos {efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos 
(parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou 
admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor 
de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de 
Simões Filho-SA; Instituição bancária contratada: BANCO BRADESCO S.A; CNPJ n° 60.746.948/0001-12; 
Valor global ofertado a receber de R$ 66.000,00 (sessenta e oito mil reais); Contrato n° 031/2023; Data da 
assinatura: 11/10/2023; Vigência: 13/10/2023 a 12/10/2028. Devaldo Soares de Souza - Presidente da 
Câmara Municipal tie Simões Filho/BA, 11 de outubro de 2023.

CAMARAMUNI^TdE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

í SIMÕES MLU 
> Aímeidâ
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CíMAÍW MUNiCpÀ^D^Sif.ljEE FILHO 

Yuri Veleso Rosa e Wneica do Carmo 
Wsmhro da COPEI
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CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

^ Ficha de Informação

i
I

c>
iS

•S'-oX,0: ?■•—í Dados do Processo l:
OData: 17/05/2023 15:0^1N0: 6335

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO jtO'

■ i;-. y.JMr 4À‘ Ficha de Informações
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í PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023.

HOMOLOGAÇÃO

’

A Câmera Municipal de Slmbes Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 6335/2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2023 - ODJeto: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade 
operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e 
para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados 
em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos (afetivos, comissionados, 
gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que 
vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsidio ou proventos e pensóes, 
além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vinculo de remuneração 
com a Câmara Municipal de SimSes Filho- BA; Instiiulção bancária: BANCO 6RAOESCO S.A; CNPJ n° 
60.746.940/0001-12; Valor global ofertado a receber de RS 68.000,00 (sessenta e oito mil reais); Devaldo 
Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Fllho/BA, 09 de outubro de 2023.

t
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. wag ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS n° 032/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Fllho/BA, inscrita no 
CNPJ n° 13.612.270/0001*03, neste ato representado por seu Presidente, Sr. DEVALDO 
SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n©. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho - Bahia 
doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa FABIO AUGUSTO SENA 
COSTA, CNPj/MF n° 31.425.270/0001-78, situada a Rua Aroelra, n° 600, 1° andar, 
Bairro Ponto de Parada, Simões Filho/BA, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procurador, pelo Sr. FÁBIO AUGUSTO SENA 
COSTA, portador do documento de Identidade n°. 601540042 SSP-BA e CPF n°. 
989.942.475-72, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
instrumento para aquisição de materiais de consumo, autorizada pelo despacho 
constante do Processo Administrativo n° 10365/2023, Nota de Empenho n° 132/2023, 
referente a Dispensa de Licitação n° 028/2023, que regerá pela Lei Federal n0 
14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições de direito 
privado e os princípios da Teoria Geral dos Contratos, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisição de controles remotos para a cancela automática do estacionamento da Câmara Municipal de 
Simões Filho-BA.

E
i.i.

§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência (TR) e 
- Anexo II deste Contrato, que juntamente com a Proposta de Preços- Anexo I daseus anexos

CONTRATADA, passam a integrar este instrumento.

fe. clausoixsegunda^dotacao orcamentAria ' - •________
2.1. As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) Dotação (ões) 

Orçamentária (s) a seguir especificada (s):

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Rlho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.99 - Material de Consumo/Outros 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

^F '

EXECUÇÃO,-PREÇO, CONDIÇOÈSdE PAGAMENTO .Ej[ GCAOSÜÜTTERCEIRA-' REGIME^ DE
FORNECIMENTO i -____________________
O fornecimento será realizado pelo regime de execução indireta por menor preço global.

J. v

3.1.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

3.2. O valor global deste Contrato é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais);

C/>
Ti*^MCELPS VACIm

3.3. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente com 
a Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos relativo 
a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil; 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo ao 
domicílio ou a sede da empresa, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da empresa;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

A quantidade de itens a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no momento em que 
fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de Ordem de Serviços, sendo que:

a) Durante a entrega dos itens, estes ficam sob responsabilidade da CONTRATADA;
b) Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da entrega, 

devendo a empresa sanar o problema em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento 
da compra.

Os itens serão entregues no Prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, localizada na Praça da Bíblia, 
s/n - Centro - Simões Filho/BA, em até 30 (trinta) dias, após a emissão da Ordem de Serviço;
Caberá à CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos itens 
contratados;
As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos itens do 
cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do 
Consumidor;
Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os erros, 
incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para que se 
tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;
Os itens entregues deverão ser de primeira qualidade e primeiro uso, sendo que, observando-se 
irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, 
deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a 
(s) substituição (ões) necessária (s);

3.10 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da 
execução do objeto desta contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA;

3.11 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os requisitos 
da lei vigente.

a)

b)

c)

d)

e)

3.4

3,5

3.6

3.7

i

3.9
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3.12 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor;

3.13 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde 
que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias;

3.14 Havendo erro na apresentação da Nota Rscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao fornecimento, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciará após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

3.15 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento;

3.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

KrSi'.'WUjr»,

E4,~ " CLAIJ5DtA~QÜARTA~ SUBCONTRATÃÇÁO I
4.1. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a assodação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

fs.1 g!aÜ501-AT)ÜINTA~- CONDICÜESDEWcÊBlMbN IU I
5.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

5.1.1 Provisório: na entrega dos itens, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solidtada.

5.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente aceitação, 
que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5.2 A reparação ou substituição do serviço executado deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da notificação do setor competente à empresa.

fc. CLAUSULA SEXTA -
6.1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração 

até o dia 31/12/2023.

gATjSllDrSETIMA^OBRTGACQES'DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a:

7.1.1 Cumprir rigorosamente com as especificações, nas condições indicadas na proposta apresentada, 
competindo-lhe o completo fornecimento dos mesmos, acompanhados da respectiva nota fiscal;

7.1.2 Dirigir e supervisionar a entrega dos itens, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, pela 
exatidão e pela correta observância das especificações e demais normas aplicáveis;

L
7.1
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7.1.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qüãiídade dos itens 
em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões 
especificados;

7.1.4 Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso não atenda ao 
especificado;

7.1.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela ação ou omissão 
de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
Câmara ou a terceiros;

7.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;

7.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso;

7.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

7.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

&in.HS rnv>
T)

A CONTRATANTE obriga-se a:
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seu fornecimento 
de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de Referência;
Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia;
Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas 
dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;
Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA;
Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos envolvidos, 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1
8.1.1

8.1.2

8.1.3
8.1.4

8.1.5

8.1.6
8.1.7

8.1.8

8.1.9

<T
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8.1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

&
rncn
n

>sr

CLAUSULATnOnA^DAS
Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

9.1.1 Não executar total ou parciaimente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;

9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5 Cometer fraude fiscal e
9.1.6 Não mantiver a proposta,

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação vigente:

9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração;

9.2.2 Multa:

9.1

9.2

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será configurado 
como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;
As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

a)

b)

c)

9.2.3

9,2.4

9.2,5

9.2.6
9.2.7

a)

b)
c)
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
legislação vigente.
A penalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.

V»

£tf,

%
9.3

9.4

9.5

- DA GESTACTE FISCAUZAÇÃO^DOTCÕNjratq |
10.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 

através de servidores designados, com poderes para verificar se os fornecimentos foram realizados 
de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a CONTRATADA;

10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

3~ÜO REAJUSTE,E DO’REEQÜIÜB'FUÜJECbNOMlCO r''ll!;'', -! .-t:,l::>;fll
11.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade 
como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, 
índice legal previsto à época.
11.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 

de 12 (doze) meses.

11.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada 
e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de 
cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e 
decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

FÍ2~CLA'QSUIIA DEClMA'SEGDNDArirrDA'RESCISAO „; '.."1
12.1 A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

§ Io. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO direito a qualquer 
indenização.

'C
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I TI

L13TC1^MjLA DECIMATERCEIRA - TERMOS'E'CONDICOES GERXlS '■ ' 1
13.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 

técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta 
execução do objeto deste Contrato.

13.2 A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

13.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e posteriores alterações.

13.4 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 
da Lei Federal n° 14.133/2021.

- DO FOROh.
14.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Simões Filho- BA, 18 de outubro de 2023.

ÍAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ■ CONTRATANTE 

WEVALDO SOARES DE SOUZA_____

FABIO AUGUSTO SENA COSTA - CONTRATADA

Testemunhas:

1a ^JÀ/bxAA. 2a
k J ^C.P.F:C,
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ANEXO I - DO CONTRATO n° 032/2023.

PROPOSTA DE PREÇOS

OB3ETO: Aquisição de controles remotos para a cancela automática do estacionamento da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

DESCRIÇÃO QUANT VALOR VALORITEM
UNIT. TOTAL

Controle remoto para cancela automática, com as 
seguintes especificações:

• Frequência 433,92 MHZ;
• Alça de fixação reforçada;
• Botões acoplados ao corpo;
• Compartimento para fixação de bateria;
• Circuito eletrônico produzidos com 

componentes SMD;
• Resistente a impactos e quedas;
• Alta estabilidade de frequência;
• Proteção contra acionamento involuntário.

1

R$ 52,50 R$ 4.200,0080

Unidades

R$ 4.200,00TOTALGLOBAL

Valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
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ANEXO II - DO CONTRATO n° 032/2023. 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1.1. Aquisição de controles remotos para a cancela automática do estacionamento da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência -
TR.

1.2. Especificações do objeto:
1.2.1 Controle remoto para cancela automática, com as seguintes especificações: a) 
Frequência 433,92 MHZ; b) Alça de fixação reforçada; c) Botões acoplados ao corpo; d) 
Compartimento para fixação de batería; e) Circuito eletrônico produzidos com 
componentes SMD; f) Resistente a impactos e quedas; g) Alta estabilidade de frequência; 
e h) Proteção contra acionamento involuntário.

K.TJUSTIFICATIVA:______________
2.1 Esta contratação se justifica pelo fato de que existe uma cancela automática para fazer o 

ordenamento do acesso de veículos ao estacionamento desta Casa Legislativa. Sua 
utilização é de forma diária, onde o acesso é feito com a utilização controles remotos pelos 
usuários. Devido a sua frequência uso, os citados controles precisam serem substituídos 
periodicamente, por apresentarem defeitos ou eventuais extravies;

2.2 Portanto, o fornecimento será celebrado com empresa do ramo por meio do qual a Câmara 
Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, 
prazos, objetivando garantir as condições estabelecidas neste TR;

2.3 Considerando que esta contratação trata-se de materiais de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, 
dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, nos termos 
do Decreto Legislativo n° 005/2023, tendo em vista que o objeto é habitual, padronizável, 
não necessita de análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos preços 
ofertados, pois os itens são comparáveis entre si e são facilmente encontrados no 
mercado;

2.4 Para a contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na contratação 
direta.

QMDO REGIME DE EXECUÇAO/LOCAÜE DA FQRMA DE EXlEgTÃõWMBI^BBjíjí^^l
3.1 O fornecimento será realizado por execução indireta por menor preço global.
3.2 A quantidade de itens a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no 

momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de Ordem 
de Serviço, sendo que:
a) Durante a entrega dos itens, estes ficam sob responsabilidade da CONTRATADA;
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b) Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado nõ~ãto 
da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de cancelamento da compra.

Os itens serão entregues no Prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, localizada na 
Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA, em até 30 (trinta) dias, após a emissão 
da Ordem de Serviço;
Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a 
entrega e qualidade dos itens contratados;
As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos 
itens do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o 
Código de Defesa do Consumidor;
Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, 
todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, 
posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
esquecimento de qualquer detalhe;
Os itens entregues deverão ser de primeira qualidade e primeiro uso, sendo que, 
observando-se irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido 
(s), após a sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante 
da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s);
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta contratação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

&
1*c/>
Tt

/ST

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

1[4 SUBCONTRATACAQ1
E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

4.1

fOE5TPE RECEBIMENTO'v
O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

Provisório: na entrega dos itens, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.
Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

A reparação ou substituição dos itens deverão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da notificação do setor competente à empresa.

5.1
5.1.1

5.1.2

5.2

16 OBRIGÁCOESDACONTRATADA1
6.1 A CONTRATADA obriga-se a:
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Cumprir rigorosamente com as especificações, nas condições indicadas- na 
proposta apresentada, competindo-lhe o completo fornecimento dos mesmos, 
acompanhados da respectiva nota fiscal;
Dirigir e supen/isionar a entrega dos itens, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão e pela correta observância das especificações e 
demais normas aplicáveis;
Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e 
qualidade dos itens em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá- 
lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;
Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso não 
atenda ao especificado;
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros; 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso; 
Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;

6.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

tn
-n

'/Sr
8*

6.1.1

6.1.2

6.1.3

6.1.4

6.1.5

6.1.6

6.1.7

6.1.8

6.1.9

fTjOBRIGACOES PÃXONTRATÃNTEl
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seu fornecimento de acordo com as determinações do Contrato, e especialmente 
do Termo de Referência;

7.1.2 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e 
eficácia.

7.1.3 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
7.1.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas 
às normas de segurança;
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Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a 
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

cn
T)

'/t

&
7.1.5

7.1.6
7.1.7

7.1.8

7.1.9

18 PRAZO DE VIGEriCIATE~EXECUCÃO PO CONTRATO™ ■TI

8.1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e 
terá a duração até 31/12/2023.

19 dadotacaoorcamenYaria : I
9.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 

orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 3,3.90.30.99 - Material de Consumo/Outros 

Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

HO CONDICOES DE-PAGAMENTO , :
10.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho, na 

proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste T.R.
10.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 

com os requisitos da lei vigente.
10.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto 

da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por 
meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de 
acordo com as exigências administrativas em vigor;

10.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 

tributárias;
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10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

10.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

10.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

?.
05
T7

y=r
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AS SANCOESADMINISTRÁWAg
11.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal; e 
Não mantiver a proposta de preços.

11.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as

11.1.1

11.1.2
11.1.3
11.1.4
11.1.5
11.1.6

seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável: 
11.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir 
da qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE
pelo prazo de até dois anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Simões Filho pelo prazo de até dois anos;
As sanções previstas nos subitens 11.2.1,11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as multas.

11.2.2

11,2.3

11.2.4

11.2.5
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Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta 

contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.
11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação aplicável.

11.4 A penalidade prevista no item 11.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

i»Ae?g

11.2.6

11.2.7

12.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
fornecimentos foram realizados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a 
qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.

12.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

[TãTbo reajuste edçtreequilibriq econômico
13.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 

meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será 
feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões 
Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, 
com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.
13.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após 

o decurso de 12 (doze) meses.
13.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 

mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde 
que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de 
planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos

- .
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incidentes no objeto para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer 
em até 60 (sessenta) dias.

c/>
*n
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a-4~DI5POSICÕES GERAIS
14.1. O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem a contratação;

14.2. As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal 
de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta de preço vencedora;

14.3.0 encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o pleno 
conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das 
exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos, bem como 
manifestação de interesse em participar do processo de contratação direta;

14.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
de demais sanções cabíveis;

14.5. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 
executado, se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência.

ElsTÁKlEXO^Ao TERMO brREFERÊNOT
15.1 Proposta de Preços (ANEXO I);

15.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (ANEXO II);
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de controles remotos para a cancela automática do estacionamento da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

VALORQUANT VALORDESCRIÇÃOITEM
UNIT. TOTAL

Controle remoto para cancela automática, com as 
seguintes especificações:

• Frequência 433,92 MHZ;
• Alça de fixação reforçada;
• Botões acoplados ao corpo;
• Compartimento para fixação de bateria;
• Circuito eletrônico produzidos com 

componentes SMD;
• Resistente a impactos e quedas;
• Alta estabilidade de frequência;
• Proteção contra acionamento involuntário.

1

80

Unidades

TOTAL GLOBAL

( )Valor total de R$
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

VIGÊNCIA CONTRATUAL:OBJETO: Aquisição de controles remotos para a cancela 
automática do estacionamento da Câmara Municipal de 
Simões Filho-BA EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:
CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

ENDEREÇO CÂMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

PROCESSO ADM. N° 10365/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2023 -
CONTRATO N° 032/2023

DATA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DATA DE 
ENTREGA

QUANT
IDADE MATERIAL/ITEMDON°

PEDIDO
1
2
3
4
5

OBSERVAÇÕES: V • i

.ASSINATURA'/MATRÍCÚLA7CMUMB 
O DO RESPONSÁVEL'CONTRATADA:

DÀTA& ASSINATURA/MATRICULA/CARIMB
M O DO.RÉSRÇNSÁVEL^g^

j € CONTRATANTE/FISCALDO^^
; CONTRATO: .

0
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IH MINISTÉRIO DA FAZENDA 
bmT: Secretaria da Receita Federal do Brasil 

’ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
s
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FABIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572 
CNPJ: 31.425.270/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:55 do dia 09/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/02/2024.
Código de controle da certidão: D307.A881.EFEC.92AB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/10/2023 09:48JE?
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&SECRETARIA DA FAZENDA
3 <■

O

Certidão Negativa de Débitos Tributários!

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Codig£
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235575132

RAZÃO SOCIAL

FABIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

191.478.300 31.425.270/0001-78

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/10/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPÉTORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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Ressalvando o direito^^nicípitr^übrar^nsGig^quaisqu^h-pívidaSjds^ponsabilidade 
do sujeito passivo ac^íml ideníiTic^do ,que'vierem a ser apufãd^é^c^tiificado^ue não 
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Municipal,
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Chave de Validação WEB: 030a4286
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CAIXA K
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

31.425.270/0001-78

FABIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572
10 R AROEIRA 600 ANDAR 1 / PONTO PARADA / SIMÕES FILHO / BA / 43700-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2023 a 03/11/2023

Certificação Número: 2023100521074775426880

Informação obtida em 11/10/2023 09:11:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST

Nome: FABIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.425.270/0001-78 
Certidão n°: 54212266/2023 
Expedição: 05/10/2023, às 09:52:07 
Validade: 02/04/2024 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que FABIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572 (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 31.425.270/0001-78, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0, 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidns * sugestõe.'-:: cndt.L^tKt. jui'. br
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO o

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado. FABIO AUGUSTO SENA COSTA 98994247572

CPF/CNPJ: 31.425.270/0001-78

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Tnidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Enwresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:54:46 do dia 05/10/2023 , com validade até o dia 04/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: G0m6VMsflRc2x7cKHl5E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa 0 resultado do Processo Administrativo n° 10365/2023; 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 028/2023 - Objeto: Aquisição de controles remotos para a cancela 
automática do estacionamento da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. Empresa contratada: FABIO 
AUGUSTO SENA COSTA; CNPJ n° 31.425.270/0001-78; Valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais); Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 20 de 
outubro de 2023.

Certificação Digital: Q2HSKPCB-EDZAKQFY-ZWDDYWU3-E1QDFDEW.

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/200 7 de 24/08/2001, que instituí a /nfra-esfrufura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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i. EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA N° 028.2023
-o

35 í.o

EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Simões Filho toma público o resumo do seguinte contrato de fornecimento de 
materiais: Processo Administrativo n° 10365/2023; DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 028/2023 - Objeto: 
Aquisição de controles remotos para a cancela automática do estacionamento da Câmara Municipal de 
Simões Filho-BA: Empresa contratada: FABIO AUGUSTO SENA COSTA; CNPJ n° 31.425.270/0001-78; 
Valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais); Contrato n® 032/2023; Data da assinatura: 
18/10/2023; Vigência: 18/10/2023 a 31/12/2023. Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal 
de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.99 - Material de Consumo - Outros; Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos. Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões 
Filho/BA, 20 de outubro de 2023.

Certificação Digital: Q2HSKPCB-EDZAKQFY-ZWDDYWU3-E1QDFDEW
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L PORTARIA N.°110/2023 «T
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VNfygyag ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILMO-BA 
& GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N*. 1X0/2029

NOMEIA GESTOR OE CONTRÁTÓS AÕMiNiSTRATIVOS NO 
Âmbito da cAmara municipal de simOes fíihõ-ba.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO, Estado da Báhlà, no uso dè suas 
'ítrlbulçães legais conferidos pdo Regimento intcmo da Câmara Municipal, e ern conformldadecom 
a Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO due. cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal Ai.-.14,133/21 ê 
Decreto Legislativo n?. 002/2023, acompanhar c fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 
através de um representante da Administração Público especialmente designado;
CONSIDERANDO a importância de a Administração Publics adotar procedimentos que pérmltâm a 
.gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade dé padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 
dos cõntratos mantidos por este dfgSo público;

f

RESOLVE:

Art. lfi. Designar o servidor ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS, matrícula n*. 1990, como Géstor.de 
.Contratos Administrativos.no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, cm conformidade 
:com o art. 6 do Decreto Legislativo n?. 002/2023.

:»•

Ãrt. 2«. Designar o servidor UELITON GOMES DOS SANTOS, matrícula n». 2011, como substltutp do 
Gestor de Contratos Administrativos no fimbltoda Câmara Municipal de.Stmõès FÍlho-BA, com fulcro 
no art. 6 do Decreto Legislativo n*. 002/2023.

Art. 3*. O gestor do contrato e. nos ssbs afastamentos • Impedimentos legais, ao seu substituto, 
deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n\ 002/2023.

Art. 48. Esta Portaria entra ern vigor na dnta de sua publicação.

.Reglstre-se, Publlque-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 19 de fevereiro de 202;

soares DE SOUZA
PRESIDENTKÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO

Pr t {» d« j/(« - CfnífO - C£P. 45700000-5mSí» FShó - Bihb
TWrtíx: |Tl|Z10a.7700/JiOS.7Z27 
Sle: m»itr
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PORTARIA 381/2023 tfFi—' \
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 381/2023

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N* 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no USO de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n® 002/2023 que 'Regulamenta o disposto 
no § 3® do art. 8° da Lei n® 14.133. de 01® de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação é dós 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho.’

RESOLVE:

Ari. 1® - Designar o (a) servidor (a) Romário Araújo Pereira, matrícula n° 1323, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato de Fornecimento de Materials n® 032/2023, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e FABIO AUGUSTO SENA COSTA, cujo objeto: 
Aquisição de controles remotos para a cancela automática do estacionamento da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

Art. 2° - Dè-se ciôndo para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3® - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência. 19 de outubro de 2023.

..JetfALCX SOARES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43,700-00- Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação JVíviXoÚ/i

”-]Dados do Processo }---------- ---------
N°: 10365

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Data: 07/08/2023 15:04:4:

Ficha de Informações

V'
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 16/11/2023 13:48:43

Contratos

Unidade: Camara Municipal de SIMÕES FILHO

Competência: 10/2023

Contrato: 032-2023 Valor: R$4.200,00 Assinatura: 18/10/2023 Início Execução: 18/10/2023 Vencimento: 31/12/2023

Dispensa/Inexigibilidade: D028-2023 CIC/CNPJ: 31425270000178

Licitação: Moeda: Real Imprensa Oficial: Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões FilhoPublicação: 20/10/2023 Exame Prévio: Sim

FABIO AUGUSTO SENA COSTAContratado:

Objetivo: Aquisição de controles remotos para a cancela automática do estacionamento da Câmara Municipal de Simões Filho/BA.

DotaçãoNúmero da Dotação Competência da Dotação

1/101/1/2/2001/31/1/33903099/15001 10/2023

Contrato: 031-2023 Valor: R$68.000,00 Assinatura: 11/10/2023 Início Execução: 13/10/2023 Vencimento: 12/10/2028

Dispensa/Inexigibilidade: CIC/CNPJ: 60746948000112

Licitação: P003-2023 Moeda: Real Imprensa Oficial: Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões FilhoPublicação: 11/10/2023 Exame Prévio: Sim

BRADESCOContratado:

Objetivo: Este instrumento contratual administrativo formaliza a concessão onerosa para o seguinte objeto: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento.

DotaçãoNúmero da Dotação Competência da Dotação

Total Obra e Serviço de Engenharia: R$0,00

Total Fornecimento de Mão de Obra: R$0,00

Total Demais Contratos: R$72.200,00

Página 1 de 1 Contratos
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